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Portaria ARTESP nº 008/04
Delegação de Competência.
O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no uso de sua atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º. Fica delegada aos Diretores a competência para a aplicação de penalidades, nas suas respectivas Diretorias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 4 de junho de 2004.
Ulysses Carraro
Diretor-Geral
_______________________________________________________________________________

CGD                                                                      Portaria ARTESP nº 008/04                                                               Fls. 1/1

[image: image1.jpg]